
GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEI ROS" 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 16  DE 29 DE MARÇO DE 2004. 

cc 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de mais uma vez dirigir-me a essa Nobre Casa Legislativa, desta 
feita para requerer a imediata devolução do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional, o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, e de Remuneração dos servidores 
do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e dá outras providências", remetido através da 
Mensagem Governamental n° 12, de 08 de março de 2004. 

RAZÕES DA RETIRADA 

A retirada ora solicitada prende-se ao fato de vício insanável de iniciativa, haja 
vista que a apresentação do referido Projeto de Lei a essa Excelsa Casa do Povo, contraria 
frontalmente os dispositivos constitucionais constantes nos artigos 73 dc 75 e 96 da nossa 
Carta Magna que apontam normas a que devem seguir o Tribunal de Contas da União e 
aplicam-se no que couber aos Tribunais de Contas dos Estados e Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Ademais, a iniciativa de encaminhamento, desse Projeto de Lei, é privativa do 
Tribunal de Contas do Estado e, por lamentável equivoco foi enviado a essa Casa Legislativa. 
Como a iniciativa de tal Projeto partiu do Poder Executivo, fatalmente, operou-se, sem 
dúvida, o vício insanável, que conseqüntemente, o inviabilizará, de plano, por 
inconstitucionalidade, causa maior de ser sobrestado, nesta fase do processo legislativo. 

Esta é Senhor Presidente, razão única e principal que me leva a retirar o Projeto de 
Lei, em referência, de pauta, haja vista estarem presentes os pressupostos de 
inconstitucionalidade, devido à vício de iniciativa, os quais submeto a elevada apreciação de 
Vossa Excelência, bem como dos demais membros dessa Augusta Casa Legislativa. 

Palácio Senador Hélio Campos -RR, 29 de março de 2004. 

FRANCISCO 
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GAB/PRES/TCE-RR/OFÍCIO N. 191/2004 

Boa Vista-RR, 26 de cibil de 2004. 

-.-.-----.. 	.-.---.... 
EceIent,ssimo Deputado Estadual 
ANTONIO MECIAS DE JESUS 	 - 7 
Presidente di Assembléia Legislativa do Estado de Roraima 

Senhor Presidente, 

Com os meus sinceros cumprimentos, encaminho por meio deste, após aprovação do Plenário deste 
Colegiado, Prolefo  de Lei que trata da "Estrutura Organizacional, do Quadro de Pessoal, do 
Plano de Carreira e de remuneração dos Servidores do Tribunal de Contos do Estado de 
Roraima" acompanhado das Razões de Justificativas ao noticiado Projeto, para a douto apreciação 
dessa honrosa Casa Legislativa, consoante competência constitucional estadual ínsita no art. 32, 
inciso II. 

Atenciosamente, 

Uw' 
Conselheiro Presidente do TCE/RR 

Tribunal de Cns de Estado de Roraima 
Av. Capitào Ene Gaivez. 548—Gentio 
Tel: 958231812— Fex: 95 6231799 
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Eminentes Deputados Estaduais 

O presente Projeto de Lei que tenho a satisfação de encaminhar para douta 

apreciação desse augusto Poder Legislativo dispõe sobré «a Estrutura Organizacional, o Quadro de 

Pessoal, o Plano de Carreira, e de Remuneração dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de 

Roraima e dá outras providências". 

Mencionado projeto, que se constitui num texto, articulado contendo normas 

que virão a ter caráter jurídico através do competente processo legislativo, reproduz uma gerência 

administrativa inteiramente voltada para resultados e, ao mesmo tempo, busca a valorização do 

servidor, principal instrumento de uma gestão de excelência. 

Da leitura do texto legal, acostado a estas razões, destacamos o meticuloso 

trabalho elaborado com visão da tão falada «administração gerencial" focada para a estrutura 

horizontal da gestão pública. 

Os servidores que desempenharão ,as 'funções ressaltadas no texto de lei 

buscarão, continuamente o conhecimento, o que resultará num melhor serviço à nossa sociedade. 

Reorganizar este notável órgão de fiscalização e controle, nestes tempos de 

desburocratização e humanização da máquina administrativa, onde o cidadão é o principal alvo, 

faz do Tribunal de Contas um importante instrumento de cidadania, atuando com eficácia e 

eficiência no combate à corrupção, tão almejado pelo povo de nossõ novel Estado. 

Dentre os pontos principais destaco ' o avanço na área de pessoal, com a 

cnação das funções gratificadas, novidade no ordenamento jundico-legal de Roraima, haja vista o 

emprego equivocado da expressão por diversas administrações 

Com o advento da lei em comento a implantação e mstituição dessas funções 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. Capitão Ene Garcez, 548— Centra 
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especiais, o servidor que obteve êxito num concurso publico sera valorizado, posto que somente 

os efetivos podem exercer as funções gratificadas, e a produção de suas atividades sera cada vez 

melhor. 	 - 

Vale destacar, ainda, a transformação de diversos cargos em apenas um, 

com atividades amplas, como ja fez o egregio Tribunal de Contas da Umão, simplificando, 

sobremaneira, o processo administrativo 

Um outro aspecto relevante e a correção de diversas distorções salariais 

'ntre cargos com o mesmo grau de escolaridade que serão retificadas com o advento do novo 

Plano. 	- - 

Tambem considero de suma importância ressaltar a Vossas Excelências a 

criação de cargo - técnico de provimento efetivo, de nível médio, para o Controle Externo. São 

Técnicos de Controle-  - Externo- que auxiliarão os Analistas de Controle Externo em sua árdua 

missão fiscahzatoria, o que acarretara uma significativa economia fmanceira 

Destarte, ao apreciarem este projeto Vossas Excelências poderão conferir que 

o Tribunal de Contas está buscando o atingimento de resultados, a - tão esperada «excelência" do 

serviço publico 

Posto isto e, em decorrência da aprovação Plenana do anteprojeto de lei, 

ocorrida na Sessão Extraordinária de Caráter Administrativo realizada em 02 de abril de 2004 

encaminho, com supedâneo no art. 11, inciso 1 da Lei Complementar n.° 006, de 24 de junho de 

1994 cumulado com o art. 24, inciso XXXII do Regimento Interno-TCE/RR, o presente projeto de 

lei para ser apreciado e, certamente, aprovado por Vossas Excelências. -- - 

Cordialmente, 

Boa Vista-Roraima, 26 de abnl de 2004 

-. 

Conselheiro Presidente TCE/RR 
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PROJETO DE LEI N° O2S DE ABRIL DE 2004 

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional, o Quadro de 

Pessoal, o Plano de Carreira, e de Remuneração dos 

servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e 

dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Assembléia Legislativa aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Ficam estabelecidos a Estrutura Organizacional, o Quadro de Pessoal, o Plano 

de Carreira e de Remuneração dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima que 

reger-se-ão por esta Lei. 

Art. 2°. São órgãos do Tribunal de Contas do Estado de Roraima: 

- Plenário; 

li — Câmaras; 

III - Conselho Superior de Administração; 

IV - Presidência; 

V - Vice-Presidência; 

VI - Corregedoria; 

VII - Ouvidoria; 

VIII - Auditoria; 

IX - Ministerio Publico Especial junto ao Tribunal 

ArÇ 3° As unidades tecnico-adm,nistrativas do Tribunal são as estabelecidas no Anexo 

VIII desta Lei, pbdendo sofrer qualquer modificação por parte do Tribunal, por meio de ato proprio, 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av Caprtâo Ene Garcez 548—Centro 
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desde que observados os critérios da conveniência e oportunidade 

Art. 40. O Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Roraima é composto 

pelos cargos efetivos de: 

- Analista de Controle Externo - TC/ACE, de nível superior; 

II - Analista Técnico-Administrativo— TC/ATA, de nível superior; 

......... JIl - Técnico de Controle Externo - TCCE, de nível médio; 

IV - Técnico Administrativo - TC/TAD, de nível médio; 

V - Oficial de Mandado - TC/OFM, de nível médio; 

VI 	Motorista - TC/MOT, de nível básico; 

VII - . Assistente Operacional - TC/AOP, de nível básico; 

Integram o Quadro de Pessoal constantes no caput deste artigo, os cargos de 

Auditor e de Procurador de Contas, de nível especial, previstos no art. 10 da Lei n° 362, de 09 de 

janeiro de 2003, com suas devidas atribuições. 

§ 2°. O quantitativo de cargos e valores de que trata esta Lei é o constante dos Anexos 
1, II, III elV. 

§ 30. Os cargos efetivos são estruturados em classes e níveis, conforme o Anexo V. 

Art. 50. Integram ainda, o Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima: 

- as funções gratificadas, nos quantitativos e valores definidos no Anexo VI; 

os cargos em comissão, nos quantitativos e valores definidos no Anexo VII. 

As funções de que trata o inciso 1 deste artigo são de exercício exclusivo de 

servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima.. 

§ 20. Os cargos de que trata o inciso II deste artigo pressupõem confiança e são de 

livre nomeação e exoneração pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

§. 311. O provimento e a exoneração dos cargos em comissão existentes no gabinete 

dos Conselheiros serão efetivados pelo Presidente, mediante proposta dos titulares. 

§ 41  Dos cargos em comissão, 20% (vinte por cento) serão providos preferencialmente 

por servidores ocpantes de cargo de provimento efetivo 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. CapitRo Ene Garcez 548—Centro 
Tel 95 623 1812 — Fax:956231799 
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CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 60. É atribuição do cargo de Analista de Controle Externo, TC/ACE, de nível 

superior, o desempenho de todas as atividades de caráter técnico relativas ao exercício das 

"mpetências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, em 

éspecial executar atividade de fiscalização contábil, orçamentária, operacional e patrimonial nos 

órgãos da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios. 

Art. 70•  É atribuição do cargo de Analista Técnico-Administrativo, TC/ATA, de nível 

superior, o desempenho de todas as atividades administrativas e logísticas no nível de 

escolaridade exigido, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima, inclusive, quando necessário, assessorar os trabalhos 

de execução das atividades de fiscalização contábil, orçamentária, operacional e patrimonial nos 

órgãos e entidades sob a jurisdição do Tribunal. 

Art. 80. É atribuição do cargo de Técnico de Controle Externo, TC/TCE, de nível médio, 

o desempenho de todas as atividades administrativas e logísticas de apoio no nível de 
- olaridade exigido, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do 

1 ribunal de Contas do Estado de Roraima, bem como auxiliar o Analista de Controle Externo no 
exercícid de suas atribuições. 

Art. 90. É atribuição do cargo de Técnico Administrativo, TC/TAD, de nível médio, o 

desempenho de todas as atividades administrativas e logísticas de apoio no nível de escolaridade 

exigido, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de 

Contas do Estado de Roraima, bem como auxiliar, quando necessário, além do superior 

hierárquico, o Analista Técnico Administrativo no exercício de suas atribuições. 

Art 10 E atribuição do cargo de Oficial de MandadQ, TC/OFM, de nível médio, o 

desempenho de todas as atividades administrativas e logisticas de apoio no nível de escolaridade 

exigido, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de 

Contas do Estado de Roraima, bem como executar as atividades de cumprimento de mandados 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. Capitão Ene Garces 548—Cento 
TeI:956231812_Fax: 95 6231 ng 
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Art. ii. É atribuição do cargo de Motorista, TC/MOT, de nível básico, o desempenho 

das atividades administrativas e logísticas de apoio no nível de escolaridade exigido, relativas ao 

exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do Estado de 

Roraima, em especial executar as atividades que se destinam a cuidar da limpeza, da manutenção 

dos veículos do Tribunal, bem como dirigi-los. 

Art. 12. É atribuição do cargo de Assistente Operacional, TC/AOP, de nível básico, o 

desempenho das atividades administrativas e logísticas de apoio no nível de escolaridade exigido, 

%dativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Tribunal de Contas do 

Estado de Roraima. 

Art. 13. Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima 

especificar, em Resolução Administrativa, as atribuições pertinentes a cada cargo de que trata 

esta lei, observado o disposto nos arts. 61  a 12 desta Lei. 

Parágrafo único. As atribuições pertinentes aos cargos de Analista de Controle Externo, Analista 

Técnico-Administrativo Técnico de Controle Externo, Técnico Administrativo poderão ser 

especificadas, de acordo com o interesse da administração, por especialidade profissional. 

CAPÍTULO III 

DO INGRESSO 

Art. 14. O ingresso para os cargos de provimento efetivo constantes desta Lei dar-se-á 

por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecendo aos seguintes 

requisitas de escolaridade: 

— para o cargo de Analista de Controle Externo, diploma de conclusão de curso 

superior, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso; 

II - para o cargo de Analista Técnico-Administrativo, diploma de conclusão de 

curso superior, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso; 

III — para o cargo de Técnico de Controle Externo, certificado de conclusão do 

ensino médio, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso; 

IV — para o cargo de Técnico Administrativo, certificado de conclusão do ensino 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. Capit8o Ene Carcez, 548- Cenfro 
Tel: 95 623 1812 - Fax: 956231199 rcDca,n. 	o_..i_ 
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médio, com habilitação legal específica, a ser definida no edital do concurso; 

V - para o cargo de Oficial de Mandado, certificado de conclusão do ensino médio; 

VI - para o cargo de Motorista, certificado de conclusão do ensino fundamental, 

com habilitação para conduzir veículos, com categoria a ser especificada no edital do concurso; 

VIl - para o cargo de Assistenté Operacional, certificado de conclusão do ensino 

fundamental. 

Art. 15. O ingresso nos cargos de provimento efetivo do Tribunal de Contas do Estado 

Roraima far-se-á no nível inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se grau de escolaridade, conforme o nível do 

cargo, observados os requisitos fixados no edital do concurso. 

Parágrafo único. O concurso referido no caput poderá ser realizado por área de especialização, 

organizado em uma ou mais fases, incluindo se for o caso, curso de formação, conforme dispuser 

o edital do certame, observada a legislação pertinente e no interesse e conveniência da 

Administração. 

Art. 16. O concurso público a que se refere o caput do art. 14 desta Lei realizar-se-á 
da seguinte forma: 

- provas ou provas e títulos, sendo as provas de caráter eliminatório e os títulos 

de caráter classificatório; 

II - programa de formação com caráter eliminatório. 

§ 
jO O programa de formação estabelecido no inciso II deste artigo será aplicado na 

segunda fase para os candidatos ao cargo de Analista de Controle Externo, não sendo exigível 

para os demais cargos. 

§ 21. A duração e o conteúdo do treinamento de que trata este artigo serão definidos 

no edital do concurso. 

Art. 17. Os candidatos aprovados para o cargo de analista de controle externo na 

primeira fase do concurso e matriculados no programa de formação terão direito, a título de auxílio 

financeiro, à retribuição equivalente a 70% (setenta por cento) db vencimento inicial do cargo a 

que estiverem concorrendo. 

Parágrafo únicd O auxílio financeiro será devido desde o início até a conclusão do programa de 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. Capitão Ene Garcez, 548—Centro 
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formação ou, se for o caso, até a data de eliminação do candidato. 

CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO 

Art. 18. O desenvolvimento do servidor, no respectivo cargo, ocorrerá mediante 

Jrogressão funcional, promoção e acesso. 

- Progressão funcional é a passagem do servidor titular no cargo de provimento 

efetivo para o nível imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o tempo de 

02 (dois) anos de efetivo exercício em cada nível. 

II- Promoção é a passagem do servidor estável do último nível de uma classe para 

o primeiro nível da classe imediatamente superior, mediante avaliação de desempenho com 

obtenção de conceito não inferior a 70% (setenta por cento) do conceito máximo, observado o 

tempo de 02 (dois) anos de efetivo exercício em relação a progressão imediatamente anterior, 

condicionada a: 

obtenção de, no mínimo, 70% (setênta por cento) dos créditos distribuídos em 

cursos ou programas de treinamento, capacitação e desenvolvimento; 

desempenho satisfatório nas participações eventuais em grupos de trabalho, 

comissões ou cursos ministrados; e 

cumprimento das atribuições e da programação periódica de trabalho da 

unidade organizacional de lotação do servidor. 

III - Acesso é a investidura do servidor de carreira em Cargo em Comissão, 

obedecidos os critérios para o exercício da atividade correspondente. 

Art. 19. O servidor em estágio probatório terá avaliação específica, ao final da qual, 

considerado aprovado, passará a ser considerado estável. 

Art. 20. A concessão dos benefícios de que tratà este Capítulo independem da 

estabilidade adquirida pelo servidor, bastando a comprovação do efetivo exercício e a 

disponibilidade orçamentária-financeira do Tribunal. 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
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CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 21. A remuneração dos servidores integrantes do Plano de Carreira do Tribunal de 

Contas do Estado de Roraima é composta pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

intagens pecuniárias, estabelecidas nesta Lei e na Lei de que trata do Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos Civis do Estado de Roraima. 

Art. 22. Aos servidores nomeados e empossados para o cargo de provimento efetivo 

de Analista de Controle Externo, após a sanção desta Lei e, posteriormente lotados na Secretaria 

de Controle Externo é devida uma Gratificação de Atividade (GA) de até 140% (cento e quarenta 

por cento), de acordo com o implemento de metas de produção e qualidade, na forma estabelecida 

em Resolução Administrativa pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

§ 1°. Poderá ser concedida, ainda, pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

de Roraima, desde que haja disponibilidade orçamentária-financeira, Gratificação de Desempenho 

(GD) de até 50% (cinqüenta por cento) aos demais servidores, nos moldes a serem définidos em 

Resolução Administrativa, a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2°. Enquanto não editada a Resolução Administrativa regulamentando a concessão 

da gratificação referida no caput deste artigo, aquela não será exigida. 

Art. 23. A Resolução a que se referé o artigo 22 será editada no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar da vigência desta Lei e poderá fixar percentuais mínimos e máximos de 

Gratificação de Atividade (GA) em razão do resultado obtido por cada unidade organizacional 

durante o período avaliativo. 

Art. 24. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de natureza 

especial de Auditor e Procurador de Contas terão vencimentos e vantagens pecuniárias 

permanentes, estabelecidas em Lei específica, observada a Lei 36/2003. 

Art. 25. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, investido em Cargo em 

Comissão, deverá fazer a opção da remuneração. 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima 
Av. Capitão Ene Garcez, 548-. Centro 
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Art. 26. Ficam criadas as funções gratificadas, decorrentes da investidura de servidor 

integrante do quadro de provimento efetivo retribuída com gratificação, constantes no Anexo VI 

desta Lei. 

Art. 27.0 exercício de função gratificada, pressupõe efetividade e o servidor investido 

na função terá direito à percepção da remuneração do cargo efetivo acrescida da função 

gratificada para a qual foi designado. 

Art. 28. A tabela de vencimentos, o quantitativo, valores de funções gratificadas e 

argos em comissão dos servidores do Tribunal de Contas do Estado de Roraima é a constante 

dos Anexos 1 a Vil desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 29. Os cargos ocupados e vagos de TC/NS - Administrador, TC/NSIN - Analista de 

Sistemas, TC/NS - Assistente Jurídico, TC/NS - Bibliotecário, TC/NS - Contador, TC/NS - 
Economista, TC/NS - Engenheiro Civil, TC/NS - Engenheiro Elétrico, TC/NS - Jornalista e TC/NS - 

Psicóloga são transformados em Analista Técnico-Administrativo - TC/ATA, de nível superior. 

Art. 30. As vagas do cargo de Analista de Controle Externo—TC/ACE, de nível superior, 

')e provimento efetivo, são as definidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 31. Fica criado o cargo de Técnico de Controle Externo-.TCJTCE, de nível médio, 

de provimento efetivo, sendo as vagas referentes ao cargo as constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 32. Os cargos ocupados e vagos de TC/NM-2-Técnico em Contabilidade; 

TC/NM 1 N-2—Programador; TC/NM-2—Assistente Administrativo; TC/NM-2—Taqu ígrafo; TC/N M-1 - 

Telefonista; TC/NM-1—Auxiliar Administrativo e TC/NMIN-1 - Digitador são transformados em 

Técnico Administrativo - TC/TAD, de nível médio. 

Art. 33. Os cargos ocupados e vagos de TC/NM-2-Oficial de Mandado são 

transformados em Oficial de Mandado - TC/OFM, de nível médio.' 

Art. 34. Os cargos ocupados e vagos de TC/NB-2—Motorista são transformados em 

Motorista - TC/MOT, de nível básico. 
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Art. 35. Os cargos ocupados e vagos TC/N13-1—Auxifiar de Serviços Gerais são 

transformados em Assistente Operacional - TC/AOP, de nível básico. 

CAPÍTULO VH 

DAS VANTAGENS 
Art. 36. O Presidente poderá pagar ao servidor público ativo do Tribunal de Contas do 

Roraima, auxílio-alimentação por dia trabalhado, com caráter indenizatório e em pecúnia, para o 

custeio de suas despesas com alimentação por dia laborado, desde que não haja deslocamento da 

sede, independentemente da jornada de trabalho e desde que efetivamente em exercício nas 
atividades do cargo e mediante os seguintes termos: 

- será creditado no contra-cheque e pago por dia trabalhado; 

II - será custeado com recursos do próprio órgão, em rubrica específica; 

III - é inacumulável com outros de espécie semelhante. 

§ 10. Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, 
a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias. 

§ 2°. Para os efeitos deste artigo considera-se como dia trabalhado a participação do 

servidor em programa de treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, 

treinamento e/ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede, e com autorização do 
Presidente. 

§ 30. As diárias de viagem a serviço sofrerão desconto correspondente ao auxílio- 

alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana 

ou feriados, observada a proporcionalidade prevista no § l. 
Art. 37. O auxílio-alimentação não será: 

- incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 
contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público; 

III - caracterizado como salário-utilidade ou prestaão in natura. 
Art. 38. O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a 

percepção de um único auxílio-alimentação mediante opção. 
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Art. 39. O valor do auxílio-alimentação será estabelecido anualmente, pelo Presidente 

do Tribunal de Contas, por meio de Portaria. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS 

Art 40 A jornada normal de trabalho do Tribunal de Contas do Estado de Roraima e 

de 30 (trinta) horas semanais, consistindo em 06 (seis) horas ininterruptas, ressalvados os casos 

mparados por legislação específica. 

i-'arágrafo único Havendo necessidade em decorrência de serviço a jornada de que trata o capuf 

deste artigo poderá ser alterada pelo Presidente do Tribunal, estendendo-a no máximo a 40 

(quarenta) horas semanais, sendo 08 (oito) horas diárias com intervalo de 02 (duas) horas, 

vedada a redução para menos de 30 (trinta) horas semanais.. 

Art 41 A fiscalização in Ioco do Tribunal de Contas, realizada pelo servidor 

competente e de apoio, será obrigatoriamente efetivada no horário de funcionamento do órgão ou 

entidade fiscalizada. 	 •... 

§ 1°. Quando os órgãos ou unidades fiscalizadas obedecerem à jornada de 06 (seis) 

horas e disponibilizarem um servidor responsável para acompanhar a equipe de fiscalização do 

TCE, fora do horário de expediente, os servidores responsáveis adotarão o horário de 08 (oito)-

horas diárias, com intervalo de 02 (duas) horas para almoço. 

- ao adotar o horário de 08 (oito) horas diárias, no casoprevisto no § 1°. deste 

artigo, o servidor não fara jus a qualquer acrescimo na remuneração e/ou indenização por parte do 

Tribunal. 

§ 2° Nas unidades jurisdicionadas do TCE/RR que obedeçam a jornada laboral de 08 

(oito)  horas diárias, os trabalhos de campo da equipe de fiscalização deverão obedecê-la, sem 

qualquer direito a aumento na remuneração. 

Art 42 Fica estabelecido o regime de tempo integral aos ocupantes do cargo de 

analista de controle externo, TC/ACE, dada a complexidade das tarefas inerentes a função de 

fiscalização 

Parágrafo unico O servidor que infringir a regra constante do caput deste artigo sofrera as 

puniões previstas na Lei Complementar n O  05312001.  
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Art. 43.. Compete ao Presidente do Tribunal fixar, através de Resolução Administrativa, 

a descrição e discriminação das tarefas relativas aos cargos constantes desta Lei dandá, 

posteriormente, pleno conhecimento ao Plenário. 

Art. 44. O concurso público com prazo de validade não expirado na data de entràda 

em vigor. desta Lei e valido para o ingresso nos cargos a que se refere o art 40, observado o grau 
de escolaridade exigido. 

.......Ar•t. 45. Fica extinto ° Grupo de Atividade de lnformática-TC/NSIN, TC/NMIN-2 e 

C/NMIN-1 - nivel superior e nivel medio 

Art 46 Fica transformado, o cargo em comissão de Presidente de CPL em função 
gratificada FG-4. 

Art. 47. Fica transformado o cargo em comissão de Secretário do Plenário em Chefe 

de Divisão, TC/DAI-1 

Art 48 Fica extinto o cargo de Secretário de Câmara, TC/DAI-3, sendo que as 

atividades serão desenvolvidas por servidor designado pela Divisão de Apoio Às Atividades 
Plenárias. 	 . 	. 

Art 49 Ficam criados os cargos em comissão de Chefe de Assessoria TC/DAS-3, de 

Diretor de Centro TC/DAI-2 e Gerente de Projetos TC/DAI-1 

Art. 50. Ficam criados os cargos em comissão de Assistente Administrativo TC/CAI-3 e 

	

Éuxiliar Administrativo, TC/CAI-1. 	 .. . 	.. .............. 

Art 51 Fica transformada a nomenclatura do cargo em comissão de Secretaria de 

Gabinete, TC/CAI-4 para Secretário, TC1CAI-4; de Secretário de Controle Interno, TC/DAS-3 para 

Chefe da Controladoria Interna TC/DAS-3 e de Inspetor Chefe, TC/DAS-2 para Chefe da 

	

Controladoria Externa TC/DAS-2. 	 ••. 	. 	. 	. 	. 

Art 52 Fica extinto o cargo em comissão de Consultor Tecnico, sendo que os 

ervidores ocupantes passarão a ocupar o cargo de Assessor Tecnico TC/DAS-3 

Art. 53. Fica extinto o cargo de Presidente da CPL, passando a função gratificada 
TC/FG-4 

Ait 54 Fica resguardado o direito adquirido a gratificação especial de atividade de 

140% (cento quarenta por cento) devida, ate o advento desta Lei, aos ocupantes do cargo de 

Tribunal de Contas do Estado de ROESIM$ 
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Analista de Controle Externo, TC/ACE 

Art 55 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta da dotação 

orçamentária do Tribunal de Contas do Estado. 	 . 

	

A. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 . 

Art 57 Revogam-se as disposições em contrario, especialmente as contidas nos 

artigos 2°, 3°, 4°, 80, 11, parágrafo único do art 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 28 e parágrafo 

único; 29 e parágrafo único; 33 a 38 e art. 40 e parágrafo único, todos da Lei Estadual n° 362, de 

de janeiro de 2003. 



L CARGO 	 DENOMINAÇÃO 	 QUANTITATIVO 1 1 	TC/ACE (NS) 	ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 	 45 L 	TC/ATA (NS) 	ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIvO 	 40 L 	 TOTAL 	 85 

ÃRGO 	 DENOMINAÇÃO 	 QUANTITATIVO 
TC/AUD (NE) 	AUDITOR 	 07 
TC/PRO (NE) 	PROCURADOR DE CONTAS 	 04 ____ 	 TOTAL 	 11 
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NÍVEL DE VENCIMENTO 	•• 	. • 

CARGO 	.r:r..C(5SE..T.. 1 II III IV v 
TC/ACE A 1.732,50 1.905,75 2.096,33 2.305,96 2.536,55 

8 2.790,21 3.069,23 3.376,15 3.713,77 4.085,14 
C 4.493,66 4.943,02 5.437,33 5.981,06 6.579,17 

TC/ATA . 	 A 1.700,00 1.870,00 2.057,00 2.262,70 2.488,97 
B 2.737,87 3.011,65 3.312,82 3.644,10 4.008,51 

TC/TCE 
C 
A 

4.409,36 4.850,30 5.335,33 5.868,86 6.455,75 

TC/TAD B 
1.300,00 
2.093,66 

1.430,00 
2.303,03 

1.573,00 
2.533,33 

1.730,30 
2.786,67 	• 

1.903,33 
3.065,33 TC/OFM C 3.371,87 3.709,05 4.079,96 4.487,95 4.936,75 TC/MOT A 500,00 550,00 605,00 665,50 732,05 

TC/AOP B 805,26 885,78 974,36 1.071,79 1.178,97 
C 1.296,87 1.426,56 1.569,21 1.726,14 1.898,75 

CÓDIGO
TC/FG-4 
TC/FG.3
TC/FG-2 
TC/FG-1 

. 	CÂRGO.I 	. .. 	. 	 •• 

PRESIDENTE DA CPL 
CHEFE DE COORDENADORIA 
CHEFE DE NÚCLEO 
SUPERVISOR DE EQUIIPE 
TÔTAL 

VAGAS ... 
1 
2 
1 
4 
8 

VALOR 
R$ 1.000100 
R$ 900,00 
R$ 700,00 
R$ 400,00 

SUB-TOTAL 
R$ 1.000,00 
R$ 1.800,00 

R$ 700,00 
R$ 1.600,00 

R$5.100,00 
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CÓDIGO CARGOS VENCIMENTO QUANT 

TCIDAS-3 

PROCURADOR JURÍDICO 

4.700,00 

___________ 

01 
SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO 01 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 01 
SECRETÁRIO DAS SESSÕES 01 
CHEFE DA CONTROLADORIA INTERNA 01 

T/D,, c-2 

ASSESSOR TÉCNICO 

4 ., 	jo" 200 

42 
CHEFE DE ASSESSORIA 05 
CHEFE DA CONTROLADORIA EXTERNA 05 
CHEFE DA GABINETE DO PRESIDENTE  01 

TC/DAS-1 

CHEFE DE GABINETE DE VICE-PRESIDENTE 

4.100,00 

______________ 

01 
CHEFE DE GABINETE DE CORREGEDOR 01 
CHEFE DE GABINETE DO AUDITOR 
CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR DE CONTAS 

07 
04 

CHEFE DE GABINETE DE CONSELHEIRO 07 
TC/DAI-3 
TC/DAI-2 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DIRETOR DE CENTRO 

3.200,00 
2.600,00 

03 
02 

T/D-1 CHEFE DE DIVISÃO 
,) ,. .vvu,00 11 

GERENTE DE PROJETOS 03 
TC/CAI-4 SECRETÁRIO 1.900,00 28 

TC/CAI-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.300,00 46 

TC/CAI-2 MOTORISTA-SEGURÂNÇs 865,00 16 

TC/CAI-1 AUXILIAR ADMINISTRATIvO 645,00 07 

TOTAL 194 
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ANEXO VIII 	 / 

UNIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS - SIGLAS 

PLENO 	 Plenano Ordinano/Administititivo 
l°Çâmara..  ......... ...;.............. ............................................................................................................................. .......... 
20 Câmara 

COSUP 	 Conselho Superior de Administrtição 
MIPES 	 Ministeno Publico Especial 1unto ao TCE 
PRESI 	

Presidência 
VIPRE 	

Vice-Presidência 
COGED 	

Corregedona 
OUVID 	

Ouvidona 
CONSE 	

Conselheiros 
AUDIT 	

Auditores 
CONIN 	

Controladona Interna 
PROJUR 	

Procuradoria Jundica 
ASJUR 	

Assessona de Junsprudência 
ASPED 	

Assessona de Planeiamenfo da Gestão 
ASCOI 	

Assessona de Comunicação Institucional 
ASLIC 	

Assessona de Licitação e Contrato 
ASTEC 	

Assessoria de Tecnologia da Informação 
SEDSE 	

Secretana das Sessões 
SECEX 	

Secretaria de Controle Externo 
SEPEG 	

Secretaria de Planeiamento e Gestão 
CEDOB 	

Centro de Documentação e Biblioteca 
CEGEC 	

Centro de Gestão do Conhecimento 
CPL* 	

Comissão Permanente de Licitação 
DIVAP 	

Divisão de Apoio as Atividades Plenánas 
DlVC 	

Divisão de Apoio as Atividades Cartonais 
]0  CONEX 	 1° Controladona Externa de Fiscalização da Administração Direta Estadual 
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2° CONEX 	 2° Controladona Externa de Fiscalização da Administração Indireta Estadual e Municipal 
3° CONEX 	 3° Controladona Externa de Fiscalização da Administração Direta Municipal 

4° CONEX... ... . ............................................... 4° Controladona Externa de Fiscalização de Obras e Meio Ambiente 

5° CONEX .... . ................ ....... . ............ . ................................................ 5° Controladoria Externa de Atos de Pessoal 
OFI DE Departamento de Orçamento e Finança& 

DEAPE 	 Departamento de Administração de Pessoal 
DEPAD 	

Departamento Administrativo 
DIEFI 	

Divisão de Finanças 
DIORC 	 Divisão de Orçamento 
DICON 	

Divisão de Contabilidade 
DICAP 	

Divisão de Cadastro de Pessoal 
DIPAG 	

Divisão de Pagamento 
DIMP 	

Divisão de Apoio e Avaliação de Pessoal 
DITRA 	

Divisão de Transporte 
DISEG 	

Divisão de Serviços Gerais 
DIMAP

n  Divisão de Mateal e Patnmônio 
NUPRO* 	

Nucleo de Protocolo 
CAGES* 	

Controladona de Acompanhamento da Gestão 
COADI* 	

Controladona de Auditoria Interna 
SECER* 	

Supervisão de Equipe de Cerimonial 
SERIN* 	

Supervisão de Equipe de Relações Institucionais 
GEESI* 	

Gerência de Proetos Especiais em Segurança da Informação 
GEESA* 	

Gerência de Proietos Especiais em Suporte e Atendimento ao Usuario Interno/Externo 

fA 

GEEDS* 	
Gerência de Proietos Especiais em Desenvolvimento de Sistemas 

atividades desempenhadas por meio de Função Gratificada 

- 	 :- 	- 	 ----- 	 -- 

tt 	 - 
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